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cia de Cr$ 1.200.000,00 (hum m i l h ã o e duzentos mil cru
zeiros) , sendo que no presente exe rc í c io essa c o n t r i b u i ç ã o 
c o r r e r á : ürs 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) peia V e r 
ba 3 — S e r v i ç o s e Encargos , C o n s i g n a ç ã o 3 — S e r v i ç o s em 
R e g me J spep i a l de F i n a n c i a m e n t o , S u b - c o n s i g n a ç ã o 01 — 
Acordqs , 13 Depar t amen to N a c i o n a l da P r o d u ç ã o Vegetal 
— o2j íJe iesa S a n i t á r i a Vegeta l — 1) Defesa, etc. — 2õ) 
S ã o Pau io , e Cr$ 600.000,00 (seiscentos m i l cruzeiros) peia 
mesma V e r b i , C o n s i g n a ç ã o e S u b - c o n s i g n a ç ã o , 07) D . A . 
04) D . O . — 3) Acordos , etc. A r t . 4 .o — A n e x o 13, da L e i 
n . 2.135, de 14 d. dezembro de 1953, devidamente deduzi 
das nao e s c r i t u r a ç õ e s da D i v i s ã o de Defesa S a n i t á r i a Vege
t a i e da _i ivwãc do O r ç a m e n t o , a f i m de serem distr b u i 
rias a Delegacia F i s c a l do Tesouro N a c i o n a l n a C a p i t a l da 
Es tado d,; íJão Pau lo , e, nos anos vindouros, à conta dos 
c r é d i t o s ?ue pa ra ta l f i m forem votados no O r ç a m e n t o des
te MÍÍUSt-TlU. 

Clausu l a V i g é s i m a N o n a : O Governo do Estado de S ã o 
P a u l o con t r ibu ra, anualmente , com a i m p o r t â n c i a de C r $ 
2.4C0 OGO.üO ( d o s m i l h õ e s e quatrocentos m i l cruzeiros) , 
e.m se rv iços correspondentes a deis t e r ç o s (2,3) do to ta l 
previsto para a a s s . s t ê n c i a s a n i t á r i a à l a v o u r a . 

F i c a m em pleno vigor as demais c l á u s u l a s do acordo 
anter ior a c i m c i t ado . 

E , pa ra t-rmeza i va l idade do que acima f icou es t ipu
lado, lavrou-se o presente termo adi t ivo , o qua l depois de 
l ido e a c n a ü o cerco, va 1 assinado pelas partes acordantes 
j ã mencionadas , pelas tes temunhas: A y l t o n Vasconcel los, 
A n t ô n i o M a r t i n s dos Re i s e por m i m , Cél io B r a g a , D a c t i l ó 
grafo, classe " F " . c em exe rc íc io n a S e c ç ã o de E x e c u ç ã o , da 
D i v i s ã o do O r ç a m e n t o , do Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o , 
que o dac t i logra fe i . 

D E C R E T O N . 27.363, D E 6 D E F E V E R E H t O D E 1957 

D i s p õ e sobre a s u s p e n ç ã o de v igência de 
decretos concessór ios de grat i f icações e dá 
outras providênc ias . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Â O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — C o n t i n u a m e m vigor o disposto no ar t igo 

l . o e seu p e r á g r a f o ú n i c o do decreto n . 24.353, de 25 de 
fevereiTo cie 1955, bem como o decreto n . 28.268, de 13 
de agosto de 1956. 

A r . i g o 2.0 — Acrescente-se o seguinte i t e m ao a r t i 
go 5. o das Di spos ições T r a n s i t ó r i a s do Decreto n . 27.301, 
de 22 de janei ro de 1957. 

" X I I — para f u n ç ã o de d i r e ç ã o e c h e f i a " . 
A r t i g o 3,o — O presente decreto e n t r a r á e m vigor n a 

da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o —- Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 6 
de Fevere i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

L i n c o l n Feliciano da S i l va 
Car los Alberto Carvalho Pinto 
J a y m e de Almeida Pinto 
J o s é Vicente de Faria Lima 
Vicen te de Paula L i m a 
Carlos Eugén io Bittencourt Fonseca 
D c r v U l e Allegretti 
J o s é Adolpho Chaves de Amarante 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

P u b l i c a à u na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos N e g ó c i o s do Governo, aos 6 de Fevere i ro 4 e 1957. 

Carlos üe- Albuquerque Seiffarth, D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.364, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre re lo tação de cargo. .: ',.. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando d-- suas a t r i b u i ç õ e s e nos termos do 
ar t igo 197, da C o n s o l i d a ç ã o aprovada pelo Decreto n . 
26.544 de 5 de outubro de 1956, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a ' r e l o t a d o n o c a r t ó r i o do 8.0 Of íc io 

C r i m i n a l da comarca de S ã o P a u l o (1) u m cs rgo de l .o 
escrevente — p a d r ã o " R " , da P a r t e Permanente do Q u a 
dro da J u s t i ç a , lo tado no c a r t ó r i o do n.o of ício C r i m i n a l 
d a mesma comarca , do qual é ocupante d . Maria do A m a 
ral F u r l a n . 

A r t i g o 2.0 — Os vencimentos do cargo relotado por 
este decreto c o n t i n u a r ã o a ser pagos, no presente exer
cíc io , pelas verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o v igente . 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es t ado de S ã o Pau lo , aos 6 
de Fevere i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Lincoln Feliciano da Silva 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia dg E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 6 de fevereiro de 1957. 

C t r l o s de Albuquerque Se i f fa r th , D i r e t o r G e r a l ; 

D E C R E T O N . 27.365, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Acrescenta um parágrafo ao artigo 604 do 
Decreto n. 27.300, de 22 de Janeiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
' A r t i g o l . o — F i c a acrescentado ao ar t igo 604 do De

ere" n 27.300, de 22 de j ane i ro de 1957 o seguinte p a -
rf^rtrfo: 

" P a r á g r a f o ú n i c o — A i n f r i n g ê n c i e das regras I, I I , 
111, V , VI e V I I . do a r t igo 592, da C o n s o l i d a ç ã o aprovada 
pelo Decreto n. 26.544, de 5 de outubro de 1956, pa ra o 
exerc íc io do dire i to de p e t i ç ã o , n ã o j u s t i f i c a r á a a p l i c a 
ç ã o de penalidade, mas i m p o r t a r á no a rquivamento í m e -
ci to do pedido, por despacho a ser publ icado no " D i á r i o 
O f i c i a l " sem que d a í decorra i n t e r r u p ç ã o dos prazos de 
p r e s c r i ç ã o " 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam - s j as d i spos ições em c o n t r á r i o 
e a R e s o l u ç ã o n . 159, de 21 de maio de 1946. 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 6 
de Fevere i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Jayme de Almeida Pinto . 

PÁGINA S — — 

J o s é V icen te de F a r i a L i m a 
V i c e n t e de- P a u l a L i m x 
Car lo» E u g ê n i o B i t t encour t Fonseca 
D e r v i l l e A l l eg re t t i 
J o s é A d o l p h o Chaves de A m a r a n t e 
Joaqu im Nunes C o u t i n h o C a v a l c a n t i 

P u b l l c n J o n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia do E s t a 
do dos N e g ó c i c s d o Governo , aos 6 de Fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th , D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.366, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1.S57 

A u t o r i z a a Secre tar ia de Estado da S a ú d e 
P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soe sal a a d m i t i r ser
vidor , c s t r a m i m e i á r i o mensal is ta , pa ra a D i -
v L ã o da Serv iço do Inter ior , do Depar tamento 
de S a ú d e . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usanSo de i u a s a t r i b u i ç õ e s legais, ; 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a Soeretar ia de Es tado da S a ú d e 

P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l , como e x c e ç ã o ao dispos
to no ar t igo 2.0, do Decreto n . 25.743, de 14 de ab r i l I 
de 1956, prorrogado pelos Decretos ns . 26.537, de 13.10.53, j 
26.885, de 28.11.56 e 27.254, de 14.1.57, autor izada a j 
admi t i r o s r . J o ã o Souza G o n ç a l v e s , pa ra exercer, como j 
e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , as f u n ç õ e s de Servente, me
diante o s a l á r i o da r e f e r ê n c i a 16 — C r $ 4.900,00, n a D i - ; 

v i s ã o do S e r v i ç o do In ter ior , do Depar tamento de S a ú d e , 
n a vaga decorrente da dispensa do ; r . Or l ando R o m a , por 
ato de 24, publ icado a 25 de a b r i l de 1.956, a f i m de 
ter sede de exerc íc io no Posto ú e - Ass i s t ênc i a M é d i c o - S a 
n i t á r i a de F l o r í n e a , observado o disposto no i t e m I V , do 
ar t igo õ . a , das Di spos ições t r a n s i t ó r i a s do Decreto n . . . 
27.301, de 22 de janei ro de 1.957, onerando a despesa, 
neste exerci cio, a Verba 190 — a l í n e a 101 — " M e n s a l i s -
t a s " — do o r ç a m e n t o v igente . 

A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á e m vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3,o — Revogam-se as d i spos ições em con- ! 
t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , em 6 
de fevereiro de 1.957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Joaqu im Nunes Cou t inho C a v a l c a n t i 

publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , em 6 de fevereiro de 1.957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O . N . 27.367, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Au to r i za a Secretar ia de Estado da S a ú d e 
P ú b l i c a e d a Ass i s t ênc i a Soc ia l a a d m i t i r ser
vidor e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , pa ra o D e 
par tamento Es t adua l da C r i a n ç a . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, j 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a Secre tar ia de Es tado da S a ú d e 

P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , como e x c e ç ã o ao dispos
to no ar t igo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l 
de 1956, prorrogado pelos Decretos n s . 26.587, de 13.10.56, 
26.885, de 28.11.56 e 27.254, de 14.1.57, autor izada a 
a d m i t i r o d r , J o s é F ranc i sco do Nasc imen to p a r a exercer, 
como e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , as f u n ç õ e s de Méd ico , 
mediante o s a l á r i o da r e f e r ê n c i a 38 — C r $ 14.000,00, no 
Depar tamento Es t adua l da C r i a n ç a , a f i m de ter sede de 
e x e r c í c i o no Posto de P u e r i c u l t u r a de S a n t o A n t o n i o tia 
Posse, n a vaga decorrente da dispensa do dr. D é c i o G a l 
d i , por ato de 5, publ icado a 6 de fevereiro de 1956, obser
vado o disposto no i t em I V , do ar t igo 5.o, das D i s p o s i 
ções T r a n s t ó r i a s do Decreto n . 27.301, de 22 de j ane i ro 
de 1957, onerando a despesa, neste exerc íc io , a V e r b a 206 
— a l í n e a 101 — " M e n s a l i s t a s " — do o r ç a m e n t o vigente . 

A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v igor n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições e m c o n 
t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , em 6 
de fevereiro de 1.G57. 

J Â N I O Q U A D R O S 

J o a q u i m Nunes Cou t inho Cava l can t i , 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es t ado 
dos Negóc ios do Governo, em 6 de fevereiro de 1.957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i re to r G e r a l -

D E C R E T O N . 27.368, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

A d m i t e servidores do Depar tamento de 
Aguas e Esg-oío3, nos claros deixados c o m sua 
p r ó p r i a dispensa, em 31 de m a r ç o de 1855. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Â O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.0 — F i c a m de novo admit idos , a con ta r de 2 

de j ane i ro de 1957, nos claros abertos c o m sua p r ó p r i a 
dispensa em 31 de m a r ç o de 1955, por f o r ç a dos Decretos 
n ú m e r o s 24.313 e 24.360, de 10 e 28 de fevereu-o de 1955, 
respectivamente, e respeitados os s a l á r i o s atuais, os se
guintes servidores do Depar tamento de Aguas e Esgotos, 
da Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , classif icados 
como "pessoal pa ra o b r a s " des t íe l . o de a b r i l de 1955: 
J o ã o d a Cos ta M u n i z , Osca r S a t u r n i n l , R a u l Penteado 
Sal les T e i x e i r a , L u i z Faus t ino de F a r i a , M a n o e l Pes tana 
J ú n i o r , J o ã o B a t i s t a 5.0, P a u l o M a n t o v a n e l l i , J o ã o c u s t ó 
d i a ela S i l v a , V i c t o r i o M a t i u c c i . Bened i to Domingues 3.o, 
J o a q u i m V e n â n c i o d a S i l v a , J o ã o B a t i s t a R ibe i ro 2.o, D é 
cio M a t r e i r o , J o s é Casemiro , R a y m u n : o dos Santos, F r a n 
cisco Ph i logen io dos Santos. J a y r de Assis, Abí l io Cice ro 
d a S i l v a , A n t o n i o T o n z a , R u b e n Roque, M i g u e l A b a d » , 
L u i z Ca r lo s M a r t i n s , Herc io Le i te , Lar .dulfo B o n f i m , 
L i n d o l f o Cesar S i l v i de Fre i tas , M a n o e l Tavares de S o u 
za, S e b a s t i ã o P i n t o , D u r c e l i n o Cuba , S i l v i o La roza , A n 
tonio Sampa io , A n t o n i o do Nasc imento Tr indade , A l c i 
des A n t o n i o D i n i z , Nesio Hermenegi ldo de O l i v e i r a , E d 
son Vassoler , Alc ides Cavalzere , J o e l N a z á r i o , M o a c y r 
A l e n c a r Cos ta , J o s é B i td re ika , Oswaldo Argen ta t t i , A r i s 
teu R a m o s dc L i m a , N i l t o n M a r t e l o t a _ Emer son G o d w i m , 
J o s é R e l v a s P a d i l h a , J o s é M a r i a de A b r e u , J o s é Iz ld io d á 
S i l v a F i l h o , J o s é D a m i ã o , A u r e l i o Cas s i ano de Souza , B a - » 

ned i to dos Santos 11. o, B r u n o da Silva, Clodoaldo Anto
n io Ruck^ D u r v a l - Pe re i r a da S i l v a , F l o r ê n c i o José dos 
Santos , F l o r i v a l S i m õ e s , G a r c i a de O l i v e i r * . Gera ldo A n 
se lmo Dua r t e , G e r a l d o V a z da C r u z , M o a c y r F e l i x do 
P rado , M a n o e l Beni ldes da S i l v a , P a u l o Bar re to , J o s é 
F e l i x Gonzaga , J o s é G o n ç a l v e s F i l h o , J o s é B e n j a m i m , 
J o s é Augus to R ibe i ro , J o s é J o ã o Fe r re i r a , Juve l ino L o u 
r e n ç o de A l m e i . a , J o s é da S i l v a 16.o, A n t o n i o R u f i n o 
Gomes, A b r a h ã o de Je us L u z , Car los Rodrigues, B e n e 
d i t o de O l i v e i r a 2.o, Benedi to G a b r i e l G o n ç a l v e s , Isac 
da S i i v a , Eduardo Barbosa 2.o, Ar is t ides de Dias M e 
nezes, S e b a s t i ã o Barbosa de Fre i tas , Ar is t ides J o s é R o -

, dr.gues, A m a d e u R icos t i , J o ã o Alves de Aguia r , J o ã o 
i Maiaqu ias da S i l v a , L u i z M a n f r a , Rober to P.onciano B a r -
j besa. Je us J o s é Duar te , Al f redo D i a s Cor re ia , A n t o n i o 
; F e l i x F i l h o , M o a c y r Te ixe i ra , J o s é de Souza Aguia r , R u y 

Gi lbe r to V i e i r a , Cél io Pompeo Rodrigues , M a n o e l Izie.ro 
Gomes de Souza, Abíl io Joeé da S i l v a , A n t o n i o de Souza 
Ponteei Net to, Wal t e r U r b i n i , W i l s o n Las te l l a , An ton io 
Car los da S i l v a M a r t i n s . J o s é Te ixe i r a da S i l v a , H o r á c i o 
Neison Bresser Ribe i ro , J c s é V i e i r a 3.0, T a r c i l i o Augusto 
de Andrade , Wander iey Peixoto, M a i n a l d o Gomes M o r e i 
ra , Jesumo F e l i x N e u o , A n t o n i o de A l m e i d a , A l d o dos 
Reia Jacques, Norberto Rodr igues de F re i t a s . 

Art igo 2.o — P a r a ocorrer à despesa com o paga
mento des s a l á r i o s dos servieores referidos no A r t i g o l .o , 
f ica o Depar tamento de Aguas e Esgotos autorizado a 

j sup lementar o i t em n . 102 da V e r b a n . 1. dentro dos 
I recursos do o r ç a m e n t o v igente . 
i Ar t i go 3.o — Os servidores a que a lude o presente 

Decreto f i c am dispensados de exame m é d i c o , pa ra a nova 
! a d m i s s ã o ora au te r izada . 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 6 
dias m ê s de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

José Vicente de Faria Lima 

Publ icado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , , aos 6 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Seiffartb 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.369, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

A l t e r a as Tabelas Explicativas do orçr-f 
mento vigente. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE* 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Decre ta - . . , • 
A r t i g o l . o — F i c a reduz ida n a i m p o r t â n c i a ae C r $ 

60 000 00 (sessenta m i l cruzeiros) a d o t a ç ã o do o r ç a m e n t o 
vigente abaixo d i s c r iminada e a t r i b u í d a à Secre tar ia de 
Es tado dos Negócios da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s . 

C r $ 
D I R E T O R I A D E A E R O P O R T O S 

V E R B A N . 289 

M a t e r i a l e Se rv i ços 
8.80.4 4 — Despesas Diversas -

45 — S e r v i ç o s especiais 
451 — Levantamentos geográ f i cos e to

p o g r á f i c o s 60.000,00 

A r t i g o 2.o — C o m os recursos provenientes da redu
ç ã o constante do art igo l.o, f ica c r i ada no mesmo o r ç a 
mento , verba, c ó d i g o e d e p e n d ê n c i a nele mencionados, a 
seguinte d o t a ç ã o : 

» Cr$ 
D I R E T O R I A D E A E R O P O R T O S 
V E R B A N . 289 

M a t e r i a l e S e r v i ç o s 
8.80.4 4 — Despesas Diversas 

44 — E s t í m u l o s 
440 — Cer tames promovidos pelo Es- -

tado . . 60.000,00 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em v igor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo, em 6 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Car los Alberto Carvalho Pinto 
jfcisé Vicente de Faria Lima 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es 
tado dos Negóc ios do Governo , em 6 de fevereiro da 
1957., 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.370, D E 6 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Aprova a tomada de contas relativa ao 
ano de 1955 da Estrada de Ferro P e r ú s - P i -
rapora S | A . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, atenden
do ao que lhe representou o S e c r e t á r i o de Estado dos Ne
góc ios da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , em e x e c u ç ã o do artigo 
22, d a L e i n . 30, de 13 de j u n h o de 1892, modif icada pelo 
Decreto n . 5.857, de 15 de m a r ç o de 1933 e regulamentada 
pelos Decretos ns . 1759, de 4 de agosto de 1909. 2929, da 
28 de maio de 1918 e 4969, de 15 de a b r i l de 1931, 

Decreta: 
A r t i g o ú n i c o — F i c a aprovado, nas folhas que com 

este ba ixam, assinadas pelo S e c r e t á r i o de Estado dos N s -
gócios da V i a ç ã o e Ob-as P ú b l i c a s , o resultado da tomada 
de contas de C o n s t r u ç ã o e de T r á f e g o , re la t iva ao ano de 
1955, da Es t rada de F e r r o P e r ú s - P i r a p o r a S|A. 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , em 6 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
J o s é Vicente de Faria Luna 

Pub l i cado n a Dire tor ia - G e r a l da Secre tar ia de Es-
i tado dos Negóc ios do Governo , em 6 de fevereiro de 

1957. 
I Ca r lo s de Alhuquerque Seiffartb 
1 D i r e t o r G e r a l 
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